
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 	1:::”-{-0 , DE a 	DE DCZE.H6P-ODE i991. 

"Concede benefícios a ex-cobba-
tentes do Brasil e dá outras pro-
vidências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIMIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Aos ex-combatentes do Brasil na Segun-
da Guerra Mundial é concedida isenção dos seguintes tributos munici-
pais: 

a) Imposto Fredial e Territorial Urbano - IPTU, 
se proprietário de imável -residencial, en-
quanto nele residirem 

b) Contribuição de Melhoria, obedecida a mesma 
condição prevista na alínea anterior, abran-
gidos os débitos pendentes, vedando-se, po-
rém, o direito de restituição. 

Parágrafo único - A isenção de que trata este 
artigo é extensiva 	viúva do ex-combatente, enquanto perdurar o es- 
tado de viuvez, devendo ela compcová-lo anualmente. 

Art. 22 - Considera-se ex-combatente, para os 
efeitos desta lei, todo aquele que tenha participado efetivamente 
das uperw:áes bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, como inte-
qrante da Fença Expedicionária Brasireika, da Força Aérea Brasilei-
ra, da Marinha de Guerra, da Marinha Mercante e da Força do Exérci-
to. 

§ ig - A prova da participação efetiva em opera-
ções bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Milita-
res. 

5 22 - Além da fornecida pelos Ministérios Mili-
tares, constituem, tambéM, dados de informação para fazer prova de 
haver tomado parte efetiva em operaçties bélicas: 

a) no Exército: 

I - o Diploma da Medalha de Campanha ou certifi-
cado de ter servido no Teatro de Operaçóes 
da Itália, para o componente da Força Expe-
dicionária Brasileikai 
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II - o certificado de que tenha participado efe-
tivamente em missões de vigilância e segu-
rança do litoral, como integrante da guarni-
ção das ilhas oceânicas de Fernando de Noro-
nha e de Trindade ou de Unidades que se des-
locaram de suas sedes para o cumprimento da-
quelas missões; 

b) na Aeronáutica: 

I - o Diploma da Medalha de Campanha da Itália, 
para o seu portador, ou diploma da C.:..1:z de 
Aviação, para os tripulantes de aeronaves 
engajados em missões de patrulha; 

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: 

I - o Diploma de uma das Medalhas Navais do Mé- 
rito de Guerra, para o seu portador, 	desde 
que tenha sido tripulante de navio de guefça 
ou mercante, atacados por inimigos ou des-
truídos por acidente, ou que tenha partici-
pado de comboio de transporte de tropas ou 
de abastecimento, ou de missões de patruina; 

II - o Diploma da Medalha de Campanha da Frnça 
Expedicionária Brasileira; 

III - o certificado de que tenha participado efe-
tivamente em missões de vigilância e segu-
rança como integrante da guarnição de ilhas 
oceânicas; 

IV - o certificadd de ter participado das opera-
ções especificadas nos itens I e II, alínea 
"c", § 22, deste artigo; 

d) certidão fornecida pelo respectivo Ninistéció 
Militar ao ex-comoatente integrante de tropa 
transportada em navios escoltados por navios 
de guerra. 

Art. 32 - 	concedida isenção do imposto Predial 
e Te?ritorial Urbano - IPTU incidente sobre o imóvel destinado ao 
funcionamento da sede da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - 
Seção do Estado de Goiás, enquanto a esse fim destinar—se. 

Parágrafo único - Para valer-se da isenção con-
cedida neste artigo é necessário a apresentação anual junto a Cooi-
denadoria de Tributos Imobiliários de documentação cowprobatória da 
efetiva utilização do imóvel como seda da entidade. 
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Arl:. 	42 - Esi:,a lei enteará em vigor na data de 
sua publica4io, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 1991. 

Art. 52 - Revogam-se as disposies em contrá- 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 7:4- 	dias 
do 	de dezembro de 1991. 
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